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SOI,CTIA NTE : PREGOEIRO MUNÍGíPÁI'

pREGÁo ELETRAMCO Â,o &ô5/2023 GCIN rRArÁ ÇAfJ qE_ ^ Eii,lPEESÁ

FSpECÍÁ LTZADA PARA PRSSTT§Ç,4(} DE S§RvtÇCiS DE -EIÁBORAGÁO E

alno"iÃíao-- DE ppo,rÊ? o §,r-Êrrcrco DÉ lr.urutru,qÇAo PUffiLtÇÃ tlÊ'

;i/ilfiiúi Cao DE LUMNARTAS roruvenlc,oruÁrs PüR LUMTNARTAS DE

TECNOLOGIA LED E DE PRCJÊTG DE SINALIZAçAO \'TIARIA VERTICAL §

IlORIZ,ONTAL.

Í " írurRoírí].
Na data de hoje foi encaminhad*-: a este departamento ;r.ridlcl snitcitaçar; ;.i';

parecer jurídico da fase inicial do processc licitatór'io modaiiciade FREGÀO riHTÊí]Filc+
cujo otrjetg consiste na csntrafaç,âo de empresa espec iatizaçla pari? oí*sfação de

servíços de elabora ção e aytrovação de praieto elétrico de iluminaÇeio Pubtiça ce

subsíituição de turninárias conyáncíCInais par tuminarias de feenc le gia íecv e de

projeto de sinatização viária vertical e hCIrÍzantal'

O Departamento de Engenharia e Plane.lamento apresentou Dcçunnento de

Formalização de Dernanda (DF-D) orrde apresentou a cievida iustificativa e os dadcs

técrricos.

Tambem consta pesquisa de preços realizadas meCiante as eírnpíesas R B i':i

Engenharia Elétriea, Eletroiir: lvlateriais Elétricos Eireli * EPP. Engeillz !it-irni*;Ça.: .'

Ele-tricidaCe Eireli; lvlarceluz de Queiroz; BTEC Engenhaila Flétrica'

pcr fim, estâo presentes Estr-rdo Tácnico Prelinrinar, lVtaoa cie '-lei'';n':tamcntI'i 'Je

Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e Parecer Fínancerro favorárrei"

Esclareça-se que sera aplicarla a iel 14.i33/23 que regulará reiação tor:Ja a.lurídica

superveniente.

,r^ÉEi,i:ü{,§oN

4



PREFEIT{JRA I,,IUNíC'1P,,11, DE RIBEIRÁO DÜ PI'\"H,4T,

- EST,|I)O DA P.ARA.\Á -

2, ÍJ.4 J.TSE PREPARATORIA.

o artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133t',2121 estaberece toclrls 05 \)it.'r1)e nlil"'l \i!r;';

devem ser cãmpreendidos nos autos co píocesso de contratação púi:lica, senào ve'at r'

Ai: 1 8. A fase preparatoria o'o process<r ticitatoria é carar:ttt: izad, !i.!i'
pl,;ttr..tjamento e devle compatiltilizar-se com o plarta tlet cafiirataÇõ'::; íj,,ui'i1 ':it) 'Ji;í:l

trata o inciso vl! do caput do art' 12 'lesta Lei semp'.e que e:labararlc -: cotr at ie;;

orçamentárias, bem como aborclar fodas as considerações técnicas

márcadologicas e de gesÍáo que podem interfeir na contratação, compreendicios:

t - a desclição da nãce-çsidar1e da contrataçãa fundamentada em estudo técnico

pretiminar gue ç61'6ç[eÍize o ínÍeresse publico envalvido;
'it _ , auriri[ao do objeta para c atendimentc cia neces.sidâdÊ, por me]o ce terrno t!<t

referência, anteproieto, proieta básica ou projeto executivo. t:onfonne c caso;

lll - a definição'das condições ae execução e pagamento, ctas garantia,; exçicitt r'
afertadas e das candições de rccebimento;
iy - o orçamento esiimado, eom as cOmpOsições dos preço:- utiltzaci'ts l)í?.râ s.rr.

ío:'rnação; V - a elaboração dc eclita! de licitaçào:

Vl - à elaboração de minLfta de contrato, qttancia necessána, que cor;si;ri-l

obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçào;

Vtl I o regime de fornecimento tte bens, de prestaeào Ce servlços ou cie execuÇào

de obrai e servlços de engenharia, observados os pole/?ciais cle eco,omia de

esca/a;
Vltl - a modatidade de iicitação, o critério Ce iulgamento, o modc de disputa e a

aàequaçao e efÍciência da forma de combínação desses parámetros, para os .fins
ae iercçao da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaiosrt

para a Ádministração pública. considerado toda o ciclo de vida do ob_ieto:
'lX 

- a motivação íircunstanciaría ctas condições do eclital, tilis como iustificaliva '!e
exigências ie qualificação íécnica' medíanle indicação (/as Êrã'/ 

gei'?s i'is ;-r';;': ..'''

relávância tecnica ou ialor signtficativo do obieta, e de qua1f6açác ecotr,r;r,, '

financeira, justificativa dos critérios de pantuaçác e iulganenta oât; p('ifi';::''.r'

técnicas, nâs ticitações com iulganento por melhor iécnica ou tecnica e YeÇ'-) ú

juslihcativa ctas regras perÍinentes à participaÇão oe srnpres?s ent cott:;(trcio
'X - a análise dos rscos oue possarn comprometer o sucessc da lrcitacãc e a boa

execução contratual;
Xl - à motivação sobre o mamenta da divulgação do orçamento da licitação.

observado o aft.24 clesta Lei.

§ ío o esÍudo técnica preliminar a que se refere o rnciso I do caput deste artioa
'deverét evÍdenciar o probiema a ser resolvido e a sua melhar solução de mcdo a

permitir a avatiaçào da vrabiklade técnica e econàmica (la contrataciio. e conitrt
os segurnÍes elementos:
I-d-escriçãodanecessidarledacontratação,consideradooprob}emââse."
resalvido sob a perspectiva do rilÍerêsse público;

ll - demonstração da previsào da contrataçáo no plano de contrête(ões siiir'jr;

senpre que etáborado, cle modo a tfidicar o seu alinhamentrt cont a pianÊten'i'-'t ';i'
da Administração:
ttt - requisitos da contratação; .i!iÍ[4l4fnAOfV

".,.rrrento Jurr0iõ_,,
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tv ..estimativas das quantidades para a contrataÇê1a aconparthaaas das tt:er'tc';r:t::

decálcttloedosdocumenlosquelhesdãcsupad;e.(li]eCo4sl,:jÉ-1.'.1]
interdependências com outras contra'tações, de maclo a possibilitar ecarrcmit; tic

escala;
V.levantamentodemercada-queconsistenaanálisedasalternativaspossiye/s
justificativa técnica e econômtca da escolha t1o tip<t rle solttçãc a cantratar;

Vt-estimativaclavalarcldcontratação'acofitr)anhaclariospreÇosunitánas
referenciais, das memorias cte cátct;fo e dos documentos que Ihe dãa suporte. que

poderáo constar de anexa classifiçado, se a Adntinistração optar par preservar o

seir slgtlo até a conclusão da li:ttaÇão;
Vtt - áescrição da soluçâo ccnrc,'u,n toclc. inclusfue das exiEénc;r::: r ia^i'-rríii-l'rir§

mi;rttúenção e â asslstêncla !écnit:a quanao fcr o r"asc;

Vlti - justificativas para o parcelantenÍo au nãcs da cotitíataçãa
lX - demonstrativo dos iesuttados pretendidos eín termos rle econonicidaLÍe :i rrt'

melhor aproveitamento dos recursos humanos, ntateriais e financeiros LJIspoj?r/e1s

X - providências a serêm adotadas pela Admin$tràção previamente a celebraçac'

docontrato,inclusivequantoacapacitaçãadeseryldoresoudeeinyeEadospara
fiscatização e gestão contratual:
Xl - contratações correlatas e/ort interdepencienÍes;
Xtt - desciição de possÍ veis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras,.inctuídosrequisitosdebaixoconsLímodeenergiaedeoutros
recursos, bem como lagística reversa para desfazimento e reciclagent de bens e

refugos. quando aPlicável;
Xllt-posicionamentoconcittsiva-sobteaaae'4uaçãoaaccntíataÇãoparÊ('
atendimento da necessidade a que se destina'

§ 20 o estudo técnico preliminar deverá conter ao rnenos cs eierrenÍr)s prevrr:rrili:

ãc ; 'nc;sos t. tV, Vt. Vtlt e Xtil Co § ío deste artrgc e quaxco na't co:'t€r:p::t' :::'

dctnais elemenÍos prêvisfo s na referida perágrafc' a'Jteser)ia: ',ls iiavii'r::
justificativas.

i S" e, se tratandc de est'Jcio técnico preliminar para contrataçáo de ohias e

ierviços comuns de engenharia. se demonsÍra da a inexistência de preiuízo para a

aferiÇao dos padrÕes íe desempenho e qualidade almeiados, a especificação do

objeío poderá ser reafizada epenas em termo de referência ou em proieto básico

dispensada a elaboração de prot'eÍc-r.

Porisso,épossívelaferirqueosautosdoprocessoencontram.Secevidarnente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a soluÇâo r1::is

aCequada para atendimento da necessidaoe pública'

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual ce contrâtâcÕes 11É' t'i

Municipalidade, o quê prejudica a análise de conipatibilidade ca contralaÇâo ccrn Ú

referido plano. em que pesé não se tratâr de ato obrigatcrio fiara a n:aiizaçâo <Jo cei"iai:-:e'

uma vez que, o inclso Vll, dc artigo -r2 cJa I'{LLC, afere a lacultativroacle da elaboraÇáo do

plano anual de contrataçÕes, in fine:

Att. 12.

itt -, partir de documentos de formatização de demandas' os órgãos

iesponsáveis pelo pianeiamenlo de cada e3!e federativo-po!!çr'i9' na forma de. . .:: 
§I],IIA1,A FRIZON

. Jl"rÍêi)tentl
oAioo ${ldico
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regulamento,elaborarplanacecortrataçõesanuai,conloobjetiv,oderacionalizar
aí contratações dos órgãos e entidàdes sob sta canpetência, garantir o

alinhamento cam o seu 
-planejantento 

estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas Ieis orçamentárias grifou-se'

Seguindoaanálise.Verif|ca-Sêquectelma-del-IÍiterênqi4=|eri::radca:z':.':..j.
estudo téãnico preliminar, contem os seguintes itens: cieÍinlÇão ao oiljeio ii' st;{ir;* t;''' " '':

ãúiÀtiro da licitaçáo, descrição da solução como um todo considerado o cic;r d€ \rr'-1r '-r 
'

objeto; requisitoó da contrãtação; exeóucáo contratlral; gestão cio contíato; critêrios iie

ÀÉ.fiçao e pagamento; liquiáação e pagamento; fornras e ciitérios ce seleÇâa do

fornecedor; adequação orçamelltáriir

Alêm disso, o es t!L{q--tgç n iç9 .Pf§!!Xo!ÍBr apresentadc nos âuto§ possuêm os

seguintes elementos, espãããtmente a ciescriçáo tla necessidade, área requisitante,

,u{ui.ito. da contrataçáo: estrmativa das quantioades, levantamenlo de mercado.

esiirnativa do preço da ãontratação, descriÇão da solução como um.todo, justiÍicativa pelo

não parcelamento, demonstraiivo cr:s resultatlos pretendidos, impactcs anrt;ientais.

viabilidade da contratação, portanto. encofitra-se em perferta harmcnia aa nrli'iimo exilrrrl'::

ern ler e disposto no §1-o e incisos do àrtigo 1B da NLLC, senào ve.lamos - I ' cesr:rtcàt: :'!:

neces-sic/ade da contiatação. consideracio o problema a ser re-solvi,Jo sttb e pers.ae:.;'i ::"

do inÍeie sse público: lV - estimaÍ;\'?s das quantidades Para â 
' 
'lrirãi ni'"":i

aCOmpanhadas das memórias de cátculo e dOS dOCumenÍos quê lhes dác.t rit'íPÚrÍe irl'Ií:'

consiàerem interdependências cam outras contrataçôes de modo a po§slblilâr economi;t

de escala; vt - estimativa do valor aa cantratação, acontpanhada dos preçcs unitárias

reíerenciaiis, das memórias de cá)culo e dos documentos que ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo c/assificado, se a Admittistração optar par preseNar o seu
'sigiio 

ate a conclusão da licitação \/tll - iustificativas para a parcelamento ou náo da

"ántrrtrção; 
Xllt - posicionamento coitc/uslyo sobrc a aciequaçáo da contrataçào para o

atendimento da necessidade a que se destina'

Anteoposto,épossívelaferirqtteafasepreparatoriadocêrtameencontrâ-§eet]1
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NI-LC para fins oe contral;:rri'

nesta nova sistemática de licitaÇoes pitblicas'

3. DA MINUTA DO EDITAL É CRITÉRIO DA SELEÇAO.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observadcrs

na fase interna da licitaçáo pública, tendo aquele sido submetido à análrse .iuricica

contendo oito anexos. quàis se;am: o termo de referêncla, minuta da ata de registro de

preços, exigências para habiliiaçáo, deciaração unificada, modeio de carta proposta,

froàuraçaojermo de adesão, e declaração sobre custo pela utilidade do sistenra.

Ademais, a minuta do ErJital veio com os seguintes itens descrinrinados sessào

pública, definição clo obietcr, re(:Jr.sÔs orçamentários. condiçÕes rje participacãir

encaininhamenio e elementos da pi"oposta, forrnulaçào dos lanr;es, ar:ettabiiicade r:

ciassificação da proposta, habilitaçáo recurso. aditiciicaçâo e hon-'ologação llD ceit'rr' {''

óáAiOo aà esclarecimentos e impugnação ao edital, dispositioes fineis e ic'. ;'-'

julgamento 
l;:,i,ryIr//i r;,,.,,.
, ,,*tii;;iii,t
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da r,.,inuta drr Edital estáo definidos

de forma clara e com a cjevida chservância cio deteln'iriado nc, artigo 25 da Lei n"

14.13312021 .

lsto posto, o critério de seleçáo da proposta como sendo o "menoÍ preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo nlocjo. mostram-se adequados parâ a modalidade

deterininâda peio legislador.

4, PNCP-

Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possarYl se apresentar.)Í 'r-- i
publicação no Portal Nacional de corrtrataçÕes PÚblicas - PNCP, tegistra-se que: r."tiil:,i:'

do Editál apresentâ como local da sessâo publica o site v!'!!1&&lJ.9l1l hl

E,conformeart.lT6,parágrafoúnico'incisoslelldeveráoMunicipiodeRibeirão
do Pinhal-Pr, enquanto não adotar o PNCP publicar, em diário oíicial, as informaçÕes que

a lei 14.133t23 exige que seiam divulgadas em sítro eletrÔnico oficiai. admitida a

oublicação de extratÀ, bem como disponibilizar a versáo flsica dos documenÍos em suas

i"prrtiçã"., vedacla a cobrança de Oualquier valor salvg o referente ao fc;'ÍtÊclfilentâ de

"dit"t 
à, de cópia de documento, que náo será superior ao clisio de sua reor '-:cli': t:;i;r

gráfica.

5. ÇO,'TCLUSÂO.

Anteatodooexposto,clnciui-sepeladevrrJaaprov'l'jà'lei)''rã':'':"{i
prosseguimento do processo, reccrne ncjando-se â obseÍváncla oas p!]biiÚ.rçile5 e ;lí'

ãrriá-íii.iro Oe Oà ioitol dias úters para a abertura da sessão púbiica, conicrn"

determinado pelo artigo 55, inciso I al!nea ''a" da Lei no14 13312A21

s.m.j.

Ribeiráo do Pinhal-Pr 12 de dezembro de 2023.

Rafael Santana Frizon

,.iilANAiR'üÜN
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